
RESOLUÇÃO N.º      /2021

Aprova a Decisão (UE, Euratom) 2020/2053 do Conselho, de 14 de dezembro 

de 2020, relativa ao sistema de recursos próprios da União Europeia e que 

revoga a Decisão 2014/335/UE, Euratom

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar a Decisão (UE, Euratom) 2020/2053 do 

Conselho, de 14 de dezembro de 2020, relativa ao sistema de recursos próprios da 

União Europeia e que revoga a Decisão 2014/335/UE, Euratom, que se publica em 

anexo.

Aprovada em 29 de janeiro de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


